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L E I  Ng 937/84

EMENTA: Reajusta vencimentos e 
salários do Pessoal Civil do / 
Poder Legislativo da Aliança#

0 PREFEITO DO MONICIPIO DA ALIANÇA, faço saber que a Camara
Municipal da Aliança aprovou e eu sanciono a promulgo a prt
sente Leis
Art.lfi-Iicam equiparados ao salário mínimo vigente,os vencî  

mentos dos funcionários efetivos do Poder Legislati
vo Municipal da Aliança, a partir de 12 de maio de / 
1984.

Art.29-Fica concedido um reajuste de 80?S(oitenta por cento) 
sobre os vencimentos dos Cargos em Comissão, a par-/ 
tir de is de junho do corrente ano.

Art.3a-As despesas decorrentes da presente Lei,correrão / 
por conta dos recursos orçamentários próprios da Ca 
mara e serão classificados em 3111- Pessoal Civil.

Art.48- A presente Lei entrará, em vigor na data de sua publi 
cação.

Art.5a- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 23 de maio de 1984
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